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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 9/2008 DE 7 DE MAIO 

-------  Aos sete dias do mês de Maio do ano de dois mil e oito, nesta Vila-Sede do 
Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 
nona reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, de carácter público, sob a 
Presidência do Sr. Manuel Marques Custódio, na qualidade de Presidente da Câmara 
Municipal, estando presentes os senhores Vereadores, Jorge Oliveira Pinto, Vereador a 
Meio Tempo e Vice-Presidente da Câmara, Avantino Loureiro Beleza e José Morgado 
Ribeiro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
------- Não compareceu à presente reunião o Vereador António César Silva Rodrigues 
Fonseca.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------  A reunião foi secretariada por mim, José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 

Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 
verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela Assistente 
Administrativo Principal Teresa Cristina Mota de Almeida Santos. ------------------------------  
-------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e dez minutos, e 

verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 
presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja 
convocatória foi efectuada  oportunamente nos termos legais.------------------------------------- 
-------------------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA  ------------------------------ 
-------------------------------------------INFORMAÇÕ ES -------------------------------------------- 
------- De seguida foram prestadas algumas  informações, pelo Sr. Presidente: ----------------- 
------- O Sr. Presidente informou que as justificações de voto devem ser feitas na própria 
reunião, não sendo autorizado o seu envio posterior.------------------------------------------------ 
------- Relativamente ao comportamento do Sr. Vereador Avantino Beleza quer no que 
escreve no jornal local quer nas declarações que produz, referiu que lamenta esse tipo de 
comportamento.------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ O Sr. Vereador Avantino Beleza informou que em devido tempo teve uma reunião 
com o Sr. Presidente da Câmara no sentido de haver elevação nas palavras que se dizem.---- 
------- O Sr. Vereador José Morgado referiu que relativamente às declarações de voto, o Sr. 
Presidente apresente uma proposta à mesa, nesse sentido, para ser votada.----------------------
--------- O Sr. Vereador Avantino Beleza em resposta à ordem dada pelo Sr. Presidente da 
Câmara, observa que não existindo regimento, foi pedido pela Câmara parecer jurídico à 
então CCDR sobre se era possível um Vereador apresentar declaração de voto 
posteriormente à reunião camarária, dando conta desse facto ao Executivo. O parecer 
jurídico já referido é de parecer que não havendo o regimento era possível tal procedimento. 
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------- O Sr. Vereador José Morgado referiu que gostaria que houvesse mais respeito pelo 
órgão e por aqueles que os elegeram.------------------------------------------------------------------
------- Relativamente ao recrutamento de Sapadores Florestais, e quanto ao concurso para 
execução de alguns trabalhos municipais, informou que está indignado com a forma como 
os processos foram conduzidos.-------------------------------------------------------------------------
------- O Sr. Presidente respondeu que relativamente ao recrutamento dos Sapadores 
Florestais cumpriram-se os requisitos sugeridos pela Direcção Geral de Recursos Florestais 
e em relação ao concurso para a realização de alguns trabalhos municipais, informou que 
entendeu fazer o que fez para não lesar a Câmara Municipal.-------------------------------------- 
-------  De seguida passou-se à análise da ORDEM DO DIA,  como segue:--------------------- 
------- 1- Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária da 
Câmara Municipal do dia 16 de Abril de 2008.---------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO:  Deliberado por unanimidade, aprovar o texto definitivo da acta 
em epígrafe, aprovada em minuta na própria reunião.----------------------------------------------- 
----------------------------------------OBRAS  PÚBLICAS ------------------------------------------- 
----------------------------------------- Por  Empreitada ----------------------------------------------- 
------- a) Empreitada de “Construção da Praia Fluvial de Vila Cova à Coelheira” – 
Adjudicatário: Manuel da Costa Amaro & Ca., Lda. – Da recepção provisória da obra - 
Informação N.º A-39/DOM/2008, de 28.04.2008---------------------------------------------------- 
------- A solicitação do Sr. Presidente esteve presente na reunião para prestar 
esclarecimentos sobre o assunto, o funcionário Eng. Jorge Brás, Chefe da DOM.-------------- 
------- DELIBERAÇÃO:  Deliberado por maioria absoluta, com a abstenção do Sr. 
Vereador Avantino Beleza, aprovar o auto da recepção provisória da obra lavrado em 24 de 
Abril do ano em curso e, quanto à reclamação do empreiteiro entendeu-se que deverá 
assumir a responsabilidade dos defeitos de construção que não sejam resultantes de falhas 
de concepção. A Câmara autoriza a execução, por administração directa,  dos trabalhos de 
drenagem junto ao caminho e o encaminhamento das águas provenientes do talude, para que 
o empreiteiro possa reparar as calçadas no lado norte do rio.--------------------------------------- 
------- b) Protocolo de Delegação de Competências celebrado em 16.10.2007 com a 
Junta de Freguesia de Queiriga - Empreitada de “Beneficiação e Pavimentação da Rua 
dos Pedrogos em Queiriga” – Adjudicatário: Embeiral - Empreiteiros das Beiras, S.A. - 2.ª 
Proposta de trabalhos a mais, no valor, excluído o IVA, de € 2.440,40 (dois mil 
quatrocentos e quarenta euros e quarenta cêntimos) e trabalhos a suprimir, no valor, 
excluído o IVA, de € 1.981,67 (mil novecentos e oitenta e um euros e sessenta e sete 
cêntimos) – Informação N.º A-30/2008, de 10.04.2008 - Decisão sobre alteração do 
financiamento protocolado.------------------------------------------------------------------------------ 
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-------A solicitação do Sr. Presidente esteve presente na reunião para prestar esclarecimentos 
sobre o assunto, o funcionário Eng. Jorge Brás, Chefe da DOM.---------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO : Após algumas considerações, deliberado por unanimidade, 
aprovar a alteração do financiamento protocolado, ao abrigo da cláusula sétima, reforçando 
o financiamento da obra em € 1778,00 (mil setecentos e setenta e oito euros)   
correspondente à diferença, com IVA incluído, entre o valor dos trabalhos a mais e o valor 
dos trabalhos suprimidos--------------------------------------------------------------------------------- 
------- c) Protocolo de Delegação de Competências celebrado em 16.10.2007 com a 
Junta de Freguesia de Queiriga - Empreitada de “Beneficiação e Pavimentação da Rua 
dos Pedrogos em Queiriga” – Adjudicatário: Embeiral, Empreiteiros das Beiras, S.A. – 
Colocação de lancis no valor, excluído o IVA, de € 7.967,00 (sete mil novecentos e sete 
euros – Ofício n.º24/2008 de 18.03.2008 da Junta de Freguesia de Queiriga - Decisão sobre 
alteração do financiamento protocolado.-------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO:  Deliberado por unanimidade aprovar a alteração do 
financiamento protocolado, ao abrigo da cláusula sétima, autorizando o reforço do 
financiamento da obra, no valor de € 4183,00 (quatro mil cento e oitenta e três).--------------- 
--------------------------------OBRAS PARTICULARAS- ------------------------------------------- 
--------------------------- Licenciamento de Obras Particulares----------------------------------- 
------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 
subdelegada no período compreendido entre o dia 1 e 17 de Abril de 2008. --------------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento das decisões tomadas no 
âmbito de competência delegada e subdelegada, conforme listagem da Divisão de 
Urbanismo e Ambiente presente à reunião, que aqui se dá por reproduzida e arquivada na 
pasta anexa ao livro de actas das reuniões camarárias. ---------------------------------------------- 
------- b) Pedido de isenção de apresentação de projecto e pagamento de taxas para 
execução de três muros de vedação- Requerente – Fernando Simões Pires - Local: 
Lugar de Carvalha- Vila Cova à Coelheira - Parecer técnico n.ºPL-90, Processo 
n.º71/2007, datado de 15.04.2008. Apreciação e decisão------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Por unanimidade autorizada a isenção de taxas  de licenciamento 
em virtude de cedência de terreno para a estrada municipal.---------------------------------------  
------- c) Licença Administrativa: construção de um edifício destinado a habitação 
unifamiliar – Requerente: Adolfo da Fonseca Tavares – Local: Lugar de Chorinhos, 
Freguesia de Alhais - Processo n.º 30/2007. ---------------------------------------------------------- 
------- A solicitação do Sr. Presidente estiveram presentes na reunião para prestar 
esclarecimentos sobre o assunto, os funcionários Eng. Jorge Brás, Chefe da DOM,  e o Arq. 
Paulo Lopes, Chefe da DUA. --------------------------------------------------------------------------- 
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------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por unanimidade, 
concordar com a informação N.º PL/73/08 e mandatar a DOM para encetar negociações 
com o proprietário tendo em vista disponibilizar as parcelas de terreno necessárias à 
construção da Variante Norte a Vila Nova de Paiva. Mais foi deliberado por unanimidade, 
que deverá ser dado o andamento normal ao processo de licenciamento------------------------- 
------- Eram doze horas e doze minutos quando o Senhor Vereador Avantino Loureiro 
Beleza se ausentou da reunião, alegando ter uma consulta médica em Viseu, não tendo o 
Executivo levantado qualquer objecção.--------------------------------------------------------------- 
------- d) Captação de abastecimento de água no terreno do Sr. Manuel Milheiro, sito 
no lugar de Barbados, na Lage Gorda, freguesia de Touro - Informação 
n.º037/RC/2008, datada de 17.04.2008. Apreciação e decisão. ------------------------------------ 
------- DELIBERAÇÃO:  Após análise da situação e dado não ser viável a canalização das 
sobras da nascente até à residência do senhor Manuel Milheiro, como previsto na cláusula 
terceira do acordo de cedência do direito de exploração de água celebrado em 5 de Março 
do ano em curso, face ao custo envolvido (cerca de € 12.500,00), mas considerando que o 
proprietário deverá ser compensado pela água da nascente, deliberado por maioria absoluta, 
com o voto contra do Sr. Vereador José Morgado, autorizar uma compensação no valor 
correspondente ao limite máximo do consumo de água no primeiro escalão do tarifário da 
água, para um prazo de dez anos.----------------------------------------------------------------------- 
------- Justificação de Voto do Sr. Vereador José Morgado - voto contra depois de apreciar o 
assunto e verificar que o nosso regulamento de abastecimento não permite no caso concreto 
a isenção de consumo de água. Entendo também que o acordo firmado entre o Sr. Presidente 
e o proprietário deve ser cumprido, pois que os acordos são para se cumprirem de acordo 
com os ditames da boa fé.-------------------------------------------------------------------------------- 
–-----------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS----------------------------------------- 
------- a) Associação Cultural Desportiva  Recreativa e Social das Terras do Demo, 
Cerdeira -Touro – Por ofício datado de 10.04.2008 e registado em 21.04.2008,  envia a 
Conta de Gerência de 2007, o Plano de Actividades para 2008, dá a conhecer a constituição 
do corpos sociais para o biénio 2008/2009,  e solicita a atribuição de um apoio financeiro 
para custear diversas actividades.----------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a concessão de um 
subsídio no montante de  € 1000,00 (mil euros) para despesas de funcionamento, dado o 
interesse municipal das actividades desenvolvidas pela Associação, nomeadamente a Escola 
de Música.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 



Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva Acta N.º 09/2008 
Livro N.º Folha N.º 

Reunião Ordinária de 7 de Maio de 2008  35 11 
  

 
 

 5

------- b) Escola Secundária/3 de Vila Nova de Paiva – Por ofício N.º 341, Proc. 175, de 
10.04.2008, e registado em 11.04.2008, solicita apoio financeiro para a realização do 
Desfile e X Feira Medieval  a realizar no dia 8 de Maio de 2008.---------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, sob proposta verbal do Sr. 
Presidente autorizar a atribuição de um subsídio no montante de  € 1.000,00 (mil euros), 
dado o interesse e tradição da iniciativa.--------------------------------------------------------------- 
------- c) Escola Secundária/3 de Vila Nova de Paiva - Por oficio, n.º339, Proc. 44, de 
10.04.2008, registado em 11.04.2008, solicita apoio financeiro para o lançamento de mais 
um número do jornal escolar “O Arauto”, disponibilizando-se a publicar  as actividades 
Municipais.-------------------------------------------------------------------------------------------------  
------- DELIBERAÇÃO : Deliberado, por unanimidade, sob proposta do Sr. Presidente 
atribuir um subsídio no montante de  € 250,00 (duzentos e cinquenta euros), devendo ser 
disponibilizada uma página no referido jornal para publicitar as actividades municipais .-----  
------- d) Peregrinação a pé a Fátima, de Beira Valente, Leomil, Moimenta da Beira - 
Por carta registada em 11.04.2008, solicita atribuição de subsídio para ajudar a custear as 
despesas com a aquisição de coletes de sinalização para usar na II Peregrinação a Fátima 
que se realizará de 7 a 13 de Maio de 2008.-----------------------------------------------------------
------- O Sr. Presidente da Câmara retirou o assunto da ordem do dia.----------------------------
------- e) Grupo Desportivo  Cultural e Recreativo Tourense, de Touro – Por ofício 
datado de 08.04.2008, e registado em 09.04.2008, solicita a atribuição de um subsídio para a 
realização do “III  Passeio BTT do Touro- 2008”.--------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, sob proposta do Sr. Presidente, 
dado ser um evento com impacto a nível local e regional, autorizar a concessão de um 
subsídio no montante de € 500,00 ( quinhentos euros). --------------------------------------------- 
------- Justificação de Voto do Sr. Vereador José Morgado - Voto favoravelmente a proposta 
do Sr. Presidente, pois que, apenas está a subsidiar o evento, não a actividade da associação. 
------- f) Casa do Povo de Vila Nova de Paiva - Por oficio, n.ºAF/59/08, de 16.04.2008, 
registado em 18.04.2008,  solicita a atribuição de um subsídio para custear despesas com o 
projecto que visa a prática de várias modalidades (andebol, futsal e basquetebol e atletismo). 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, sob proposta do Sr. Presidente, 
autorizar a concessão de um subsídio no montante de € 150,00 (cento e cinquenta euros). --- 
------- g) Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Paiva - 
Por ofício n.º 37/08, datado e registado em 24.04.08, solicita a atribuição de subsídio para 
fazer face às despesas de reparação da  viatura Mercedes Unimog, de combate a incêndios.-- 
------- DELIBERAÇÃO : Tendo em consideração o papel da Associação e os fins 
específicos a que se destina a viatura, deliberado por unanimidade, autorizar a concessão de 
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um subsídio no montante de € 4.000,00 (quatro mil euros), para custear a reparação da 
viatura. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- h) Direcção Regional de Cultura do Norte, em Vila Real - Por ofício n.º 692 
datado de 23.04.2008, registado em 28.04.2008, solicita a atribuição de subsídio para a 
criação do documentário em DVD “ Viajar com … Aquilino Ribeiro”.-------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, que sejam solicitadas informações 
adicionais sobre a iniciativa.----------------------------------------------------------------------------- 
------- i) Commune d’ ORSAY, République Francaise – Département de l’ Essonne- 
Dar conhecimento da carta enviada pelo Presidente da Câmara de Orsay.----------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.-------------------------------------  
-------------------------- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO --------------------- 
------- Uma vez concluída a ordem do dia, e dado tratar-se de reunião ordinária pública, foi 
aberto, nos termos legais, um período para intervenção do público.------------------------------- 
------- Manuel Amaral Figueiredo de Vila Cova à Coelheira - interpelou o Sr. Presidente 
sobre o ponto da situação do futuro Centro Interpretativo da memória judaica da freguesia 
de Vila Cova à Coelheira, tendo o Sr. Presidente informado que estão a decorrer 
negociações e estudos com vista à sua instalação, na antiga Sinagoga de Vila Cova à 
Coelheira.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- Não havendo público presente, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião.----------- 
------------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA  --------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 
proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 
169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 
-----------------------------------------ENCERRAMENTO  ------------------------------------------- 
------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 
eram treze horas e quarenta minutos, pelo que, de tudo, para constar, se lavrou a presente 
minuta da acta que depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Presidente da 
reunião e por mim que a secretariei.-------------------------------------------------------------------- 
__________________________________________________________________________  
__________________________________________________________________________
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  


